
 

 
 

RECURSO 
 
 

 

A D.H. Serviços e Construções, por meio do seu Representante Legal, vem 

tempestivamente interpor recurso conforme previsto no artigo 165, inciso I, alíneas “a” 

e “b” da Lei nº 14.133/2021 e no item 11 do Edital, para combater a decisão proferida 

pelo pregoeiro do município de São Pedro da Aldeia, no Pregão Eletrônico oriundo do  

Nº Edital 90019/2024, Processo Adm: 1746/2024, no sentido da inabilitação da proposta 

desta RECORRENTE conforme transcrevo abaixo. 

 

 
 
A RECORRENTE fui inabilitado do item 1 de uma forma erronia pelo pregoeiro, mesmo 

tendo apresentado a proposta e os documentos de habilitação em estrito cumprimento 

ao Edital de licitação em comento, porque a licitante segunda colocada apenas 

comentou no chat que o veículo informado na proposta não atendia ao Edital. 

 

 

O mais grave é que a licitante que fez tal comentário não apresentou nenhum 

documento ou qualquer justificativa para afirmar que o veículo ônix ofertado por essa 

RECORRENTE não atendia as especificações, muito menos, o fez pela via de recurso, 

até porque àquela altura, o prazo para a manifestação pelo interesse no recurso já havia 

expirado. 

 

 

Estranhamente, o Pregoeiro acatou ao comentário e me solicitou nova proposta que, 

novamente não foi aceita porque a licitante segunda colocada mais uma vez interferiu 

no processo e, via chat, voltou a comentar que o novo veículo apresentado não 

atenderia ao Edital. 
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É fato que o veículo chevrolett Onix turbo é mais econômico e entrega 116 cavalos de 

potência, portanto, superior aos 98 cavalos mínimos solicitados pelo Edital, senão 

vejamos os dados enviados pela revendedora que consta em anexo a esta peça. 

 

 

A empresa Avante que após a benevolência excessiva da Pregoeiro foi habilitada para 

o item 1, apresentou em sua proposta o veículo Fiat Argo 1.3 flex. É importante salientar 

que este veículo não está mais em linha de fabricação, a outra versão, o Fiat Argo 

Trekking 1.3 Flex 4p entre outras versões 1.3 98cv, não atende as especificações do 

edital uma vez que os mesmos contem adesivos no capô, nas laterais e o teto é em cor 

preta.  

 

 

O item 3.3 do Termo de Referência é claro na descrição dos veículos que os mesmos 

devem ser de cor branca ou cinza e não conter nenhum tipo de caracterização ou 

adesivos. Para provar que o veículo ofertado pela segunda colocada não atende, em 

anexo segue a ficha técnica do único modelo Argo 1.3 da Fiat disponível para o ano de 

2024. 

 

 

Não obstante ao fato narrado, a licitante secunda colocada denominada AVANTE, 

apresentou proposta e documentos de habilitação nos itens 2 e 3, onde foi declaração 

habilitada pelo Pregoeiro. 

 

 

Ao verificarmos as propostas apresentadas pela AVANTE nos itens 2 e 3, é possível 

identificar que a mesma não carimbou e nem mesmo assinou as propostas, portanto, 

não mercê ser aceita por esta mesa julgadora. 

 

 

Do mesmo modo, verificamos os documentos de habilitação é verificamos que a 

AVANTE não encaminhou os Livros Diários conforme preconiza o artigo 1.184, 
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parágrafo 2º do Código Civil Brasileiro, c/c o art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. 

CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90). 

 

Além do mais, os atestados de capacidade técnica apresentados pela AVANTE foram 

elaborados em desacordo com o que determina o Edital, bem como o texto da Lei nº 

14.113/2021, porque não é possível identificar quais são os veículos e as quantidades 

fornecidas.  

 

 

Além de todas as ocorrências já citadas, é fato incontestável, vide as manifestações no 

chat, que a AVANTE foi beneficiada pelo Pregoeiro em relação ao prazo reiteradamente 

prorrogado para que a mesma enviasse os documentos de habilitação. Conforme 

preconiza o Edital no item 9.3 o prazo para o envio dos documentos é de 2 horas, dessa 

maneira, todos os documentos enviados após as 11:38 horas estabelecidas pelo 

pregoeiro não devem ser considerados. 

 

 

Pelo exposto acima, peço que aceita a presente interposição de recurso no sentido de 

dar provimento e reconsidere a inabilitação desta RECORRENTE pelos fatos e 

fundamentos acima descritos, bem como, reconsidera a habilitação da AVANTE nos 

itens 1, 2 e 3 no sentido de inabilita-la por apresentação de documentos de proposta e 

habilitação em desacordo com as regras do Edital. 

 

 

CASIMIRO DE ABREU, 16/08/2024 

 

                                                                      

__________________________________________ 
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https://v3.camscanner.com/user/download







